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pelas relações do direito de família, mas 
pelo direito obrigacional, o direito, em 
caso de dissolução do casamento, ainda 
que ror sentença,. a alimentos do ma
rido, ou dos herdeiros. Tra gli effetti 
civili cite la legge att'ribuisce ai lIHltl"Í

monio putativo in favore dei conjuge di 
buona fe devi e quello di ricevel'e deltal
tI'O conjuge gli alimenti (Prima Raccol
ta Compltte dclla Giurisprudenza sul 
Codice Civile, F'adda Porro e outros, 
vol. I, pág. 361). 

Também esta a regra do direito ale
mão. Xa legislatura germânica, a boa
fé é presumida (se presume la buena 
fé de ambos cónjuges como se deprcende 
de la retorcida redaccion dei § 1.345, 
ap. 1), e, ali, também se reconhece ao 
cônjuge de boa-fé o direito alimentar, 
dissolvido o casamento: 

Asi pues, la consecuencia más im
portante es el deber de "prestar alimen
tos": el cónjuge que ignoraba la nuli
dade deZ 1wlfrimonio pucde exigir que 
el ofro le aJ.;"mente, lo mismo que ha 
de harcelo Ull cónjuge culpable ai ino
cente despucs dei divorcio (Ennecce
rus, 0/" c:t., § 29, pág. 184). 

Na França, como em nosso país, o 
princípio certv e exatíssimo é o mesmo, 
registrando Planiol et Rippert que êsse 
direito, conforme assinaláramos, decor
re, não da norma legal da assistência 
mútua dos cônjuges, mas, dos princí
pios diretores da responsabilidade civil: 
Cette pcnsion n'cst pas fondée SUl' 

l'artiele 212, le devoil' de secou/"s avunt 
dispai"u, mais Slt/" la 1'cspollsabil:té des 
délits civils (art. 1.3S2, oh. cit., l~'5.mero 
336, pág. 262). 

Como se vê, o direito da espôsa de 
boa-fé, ou presumidamen,e de boa-f~, 

no que concerne à pensão alimentar, 
subsiste à anulação. Como negá-lo, no 
montepio, simples caso especial de pen
são? 

Assim deciàiu o Supremo Tribunal 
Federal, em caso idênti2o, ::mparando a 
segunda espôsa, decisão elogiável a tô
elas as luzc3 (Filadelfo Azevedo, Urn 
Triênio de Judicatura, vol. II, págso 
288-90) . Também esta a orientação do 
Tribunal de Contas, tomada em caso 
idêntico, citado nas informações da Se
cretaria do Ministério da Guerra. 

Em caso de liquidação do patrimônio 
dos cônjuges, em conseqüência de açã() 
anulatória, surgem dúvidas sôbre a ma
neira de partilhar os bens, sendo, a 
propósito, velha a controvérsia entre 
Marcadé, Demolombe e Aubry et Rau 
(C01lrs, § 460, e nota 24). 

Mas, tratando-se de pensão de mon
tepio, será conforme aos princÍ!)ios e 
à eqüidade a sua divisão em partes 
igu::is, a beneficiar ainda os respecti
vos filhos de cada casal. 

E' o parecer da Consultoria-Geral da 
República. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1957_ 
- A. Gonçalves de Olh'eira, Consultor
Geral da República. 

CORRETOR DE NAVIO - REGIME JURíDICO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - PENA DISCIPLINAR 

- A atividade dos corretores de navios está, tradicional
mente, vinculada à regulamentação estatal. 

- A aceitação do cargo importa em subordinaçã.o ao 
10 egime jurídico inerente à nomeação. 

PRESIDftNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 46.845-56 

Prc3id,;ncia da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 247, 
de 26 de julho de 1957. Encaminha o 

pareCêr n.O A-1G, sôbre processos admi
nistrativos instaurado na Alfândega de 
Santos, com respeito ao exercício das 
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funções de corretor de navio. "Apro
vado. 17-8-57". (Rest. proc. M.F., 
em 19-8-57). 

* 
PARECER 

I - Acolhendo sugestão do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico, o Exmo. Sr. Presidente da Re
públi~a encaminha ao exame desta Con
sultoria-Geral os autos do processo ad
ministrativo instaurado na Alfândega 
de Santos, com respeito ao exercício das 
funç{ies de corretor de navio. 

O ponto focalizado na consulta con
siste na aplicação do Decreto n.o 5.595, 
-de 6 de dezembro de 1928, e do res
pectivo regulamento, baixado com o De
creto n.o 19.009, de 27 de novembro de 
1929, aos corretores de navios em ser
viço naque;e pôrto. 

O Ministério da Fazenda, especial
mente pelos pareceres da Procuradoria 
da Fazenda Nacional (fls. 345-358 e 
fls. ü·63-365) sustenta que dita legis
laçã!' é de âmbito nacional, embora a 
ementa do primeiro ato mencione ape
nas os corretores no Distrito Federal. 

O Sr. Gonsultor-Juríd·co do DASP 
discrepa dêsse entendimento, observan
-do, com arrimo na lição de Carlos Ma
:ximiliano, que "a inconciliabilidade en
tre a ementa e o texto legal há-de ser 
provada com argumentos convincentes, 
que demonstrem a pretendida desarmo. 
nia, já que a presunção é em sentido 
contrário, isto é, a ementa da lei sem
pre se entende como facilitando a sua 
inteligência ". 

11 - O excelente parecer da Procura
doria da Fazenda Nacional, no Distrito 
Feder[!l, de autoria do Dl'. Pedrylvio 
Francisco Guimarães Ferreira, dispen
sa-me do histórico do regime jurídico 
dos corretores de navios, que, embora 
sujeitos à legislação comercial, exer
cem, contudo, função pública l~to sensll, 
na qual são providos, mediante nomea
ção, pelo chefe do Poder Executivo. 

A legislação abundante, fragmentária 
e imprecisa com mais de um século de 
atos sucessivos, adota, com temperamen-

to, o princípio da corretagem oficial, 
sujeita à seleção, contrôle e disciplina 
do Estado. 

A hipótese não se pode, assim, limi
tar, simplesmente, a torneios de herme
nêutica sôbre a validade das ementas 
em confronto com o texto das leis a 
que encabeçam, deixando de lado o cará
ter publicístico inerente às funções de 
corretor de navios, que não podem ser 
postergadas. 

Por certo, as normas existentes não 
são escorrei tas, nem incensuráveis em 
sua feitura técnica. Deve, porém, o exe
geta examiná-las, à luz do interêsse 
I-úblico e da continuidade de sua apli
cação. 

A atividade dos corretores de navios 
está, tradicionalmente, vinculada à re
gulamentação estatal. Ainda, portanto, 
que se possa conceber a in aplicação das 
leis invocadas aos que servem em ou
tros portos, sobreviveria, quanto a êles, 
o direito anterior, que já acolhia a com· 
p<.tência normativa e disciplinar do Po
der público. 

Acresce que o Sr. Ministro da Fa
zenda, em Circular n.O 3-40 (D. O. 
de 16-1-40, fls. 1. 096), complementada 
pela Circular telegráfica n.o 83-40 e pelo 
despacho presidencial na Exposição de 
Motivos n.o 636, do mesmo ano, inter
pretou a Id, encarecendo "que, em face 
do que dispõe o Decreto n.o 5.595, de 
6 de dezembro de 1928, que se aplic~ 
a-Os corretores de navios de todo o paÍB, 
só aos nomeados pelo Govêrno federal 
é pe.rmitido o exercício da profissão". 

Tais atos, reproduzidos, na época, em 
portarias do Sr. Inspetor da Alfândega 
de Santos e divulgados na imprensa lo
cal (fls. 232-237), não poderiam ser 
ignorados pelos interessados, que ali 
exerciam os seus misteres. 

Ocorre, sobretudo, que, em virtude 
dêsse e~,tendimento oficial, os interessa
dos foram nomeados corretores de na
vios, mediante decreto do Sr. Presidente 
da República, cujo apoio legal decorria 
do caráter nacional atribuído à legis
lação profiss:onal em causa. 

Não podiam os interessados, investin
do-se nas funções por fôrça de provi· 
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mento federal, desconhecer os deveres e 
responsabilidades que daí resultavam. 

A lei federal não os podia colhêr so
mente para efeito da competência de 
nome::;r, sem a êles se ?-.plicar no capí
tulo do ceveres e responsabilidades. 

A ::ccitação do cargo, nos moldes for
mais de que se revestiu, importava, im
pll.citament2, a subordinação ao regime 
jurídico il!erente [..quela nomeação. 

III - Como, no entanto, a própria 
controvérsia entre os especialistas de
monstra a incerteza sôbre o exato sen
tido (1:13 1101':11RS focalizadas, n~o é de
mais conceder aos indiciados no pro
cesso 3c!!ninistrativo, o benefício da dú
vida, de. me,:;:) a isentá-los da respon
s::;bllidade administrativa. 

As faltas disciplinares não prescin
diriam, no caso, do elemento subjetivo, 
do animus de antijuridicidade, na abs
teu,?,·, yl'olongada do exercício da pro
fissão. 

Sugiro, portanto, que se lhes mar
que prazo razoável para que reassumam 
a atividade, somente vindo a se consu
mar a o:oneração, pelo abandono do 
c&rgo, se nf<o atenderem, satisfatoria
n~e'1te, a essa convocação. 

Paralelament::., é de tôda conveniên
c:a que o Govêrno promova, com bre
vidade, dilig2Y!cias junto ao Poder Le, 
?islativo, no sentido ca rápida aprecia
ç:'io do Projeto n.o 4.234-54, que, se
i;lcndo COl!sta do proc"sso, se encontra 
E':~1 tr:ms:to no Congresso N acionaI. 

AtnaEz8.do êsse projeto, se necessá
rio fôl', de modo a conciliar os interês
";:'3 e:'!1 jogo, a sua ap::-ovaçi!o virá sa
ne~r o rancrama legislativo das incer
tezas e perplexidades que se defrontam 
na interpretação das leis em vigor. 

E' o m2U parecer, salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1957. 

- Caio Tácito, Consultor-Geral da Re
pública. 

ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA - DESlIfEJ.V!BRA,MENTO 

- Interpretação do m't. 114 do Decreto-lei n.o 9.760. 
de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 214.537-53 

Te:idos ?vIU,]"r S. A. - Aprovo o pa
recer de fls. 104 a 110 da Procuradoria
Geral da Fazenda N acionaI. Restitua-se 
o proce,~o à Diretoria-Geral da Fazen
da N ac; onu:' 

O r~.rec"r a que se refere o despa
cho supra é do teor seguinte: 

* 
PARECER 

1. A con :rovérsia, ql<e se Estabele.
c~u ne3te l"'OC€~SO, decorre do reque
rime:Jto de f:s. 41, de Tecidos Müller 
S, A., redir,do transferência, para seu 
nome, da fr~.ç::o ideal de 1/8 de lote de 
terreno situado à Avenida Cidade de 

Lima, nesta Capital, requerimento êsse 
feito "na forma do art. 99, parágrafo 
único, do Decreto-lei n.O 9.760, de 11:1'46". 

2. ProcEssado o pedido, d;;le resultou 
a minuta do têrmo de trunsfertncia de 
fls. 60 a 62, que, submet'da à conside
ração da enti!o Procuradoria-Geral da 
Fazenda Pública. cbtEve os pronuncia
mentos de fls. 64 e "erso e 66 a 69. 
pelos quais se obriga, na. espécie, o 
2dvento do l'egiIne ce un1 novo afora
mento e, por assim Ca1"2C2r sua ins
t:tuiçuo do rrocessamcdo previsto na 
lei vh~2n~c, para sun. constituição. 

3. Com êsse pensamento se acordou 
a Direção-Geral da Fazenda Nacional, 
no seu primitivo opinar de fls. 69 verso. 




